
Piedade  

São Paulo - SP  

 

Histórico  

           
           Às margens do rio Pirapora, no início do século XIX, fixaram-se as primeiras famílias, 
surgindo um povoado sob a liderança de Vicente Garcia.  

 Segundo a tradição, entre 1831 e 1835 um mascate deu a Vicente Garcia uma imagem de 
Nossa Senhora da Piedade, erguendo-se então a capela em seu louvor, inaugurada em 20 de maio 
de 1840, considera a data da fundação da Capela de Piedade.  
           Em 1847 a Capela foi elevada à freguesia com o nome de Nossa Senhora da Piedade e dez 
anos depois, passou à vila.  
           No entanto, o desenvolvimento de Piedade dependeu de sua comunicação com Sorocaba, até 
1907 feito mediante tropas de burros, o que limitava a sua economia.  
          Após a abertura de estrada carroçavel melhorou consideravelmente as condições de 
transporte, facilitando o escoamento de seus produtos.  
 
Gentílico: piedalense  
 
Formação Administrativa  
            
           Distrito criado com a denominação de Nossa Senhora da Piedade, pela lei provincial nº 16, 
de 03-03- 1847, subordinado ao município de Sorocaba.  
           Elevado à categoria de vila com a denominação de Piedade, pela lei provincial nº 8, de 24-
03-1857, desmembrado de Sorocaba. Sede na vila Piedade. Constituído do distrito sede. Instalado 
em 22-09-1857.  
           Elevado à condição de cidade com a denominação de Piedade, pela lei estadual nº  1038, de 
19-12-1906. 
           Em divisão administrativa do Brasil referente ao ano de 1911, o município é constituído de 
distrito sede. 
           Assim permanecendo em divisão administrativa referente ao ano de 1933.  
           Pelo decreto nº 6448, de 21-05-1934, é extinto o município de Pilar, sendo seu território 
anexado ao município de Piedade, como simples distrito.  
            Pela lei estadual nº 2695, de 05-11-1936, desmembra do município de Piedade o distrito de 
Pilar. Elevado à categoria de município.    
            Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937, o município é constituído do 
distrito sede.  
            Pelo decreto-lei estadual nº 9775, de 30-11-1938, é criado o distrito de Santa Catarina e 
anexado ao município de Piedade.  
            No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o município é constituído  2 
distritos: Piedade e Santa Catarina.   
            Pelo decreto-lei estadual nº 14334, de 30-11-1944, o distrito de Santa Catarina passou a 
denominar-se Tapiraí.  
            Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é constituído de 2 distritos: 
Piedade e Tapiraí (ex-Santa Catarina).  
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de I-VII-1955.  

Pela lei estadual nº 5285, de 18-02-1959, desmembra do município de Piedade o distrito de 
Tapiraí. Elevado à categoria de município.  
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído do distrito sede.  
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009.  
 



Alteração toponímica distrital  
Nossa Senhora da Piedade para Piedade, alterado pela lei provincial nº 8, de 03-03-1857.   
 


